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LEI N° 1.639/2015.

"Dá nova redação ao artigo 3° da Lei Municipal
n° 1.627/2014 e ao artigo ]O da Lei Municipal n°
1.319/2005, além de adotar outras providências.

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pemambuco, no
uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e
eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1°. Dá nova redação ao caput do art. 3° da Lei Municipal n° 1.62712014, que passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiro
retroativos a 17 de junho de 2014, revogando-se as disposições em contrário, especificamente
a Lei Municipal nO1.40412009."

Art. r. Dá nova redação ao caput do art. 1° da Lei Municipal n° 1.319/2005 que passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 1°. Os servidores municipais, que venham a exercer suas funções no Programa
Saúde da Família - PSF, poderá optar pelo vencimento do cargo efetivo acrescido da
gratificação correspondente ao complemento do vencimento fixado ao profissional do
Programa Saúde da Família - PSF."

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
retroativos a 17 de junho de 2014, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal Cel. José Abílio de A. Ávila, 02 de fevereiro 2015.

Luis Henriq~S~~OS
Secretário de Governo e Articulação Institucional

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e inciso
XXVII do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I alínea "b" da
Constituição do Estado, que a presente Lei foi publicada no quadro de
avisos da Prefeitura em 02 de fevereiro de 2015.
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